
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 781, DE 2017 

(Do Sr. Mauro Lopes) 
 

Susta os efeitos da Portaria nº 945, de 2017 do Ministério do Trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
6
4
2
4
A
*

 
C

0
0

6
6

4
2
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 781/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Portaria Ministerial nº 945, de 1º 

de agosto de 2017, do Ministério do Trabalho — MTb. 

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao 

cumprimento do art. 1º.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Por meio da Portaria nº 945, de 1º de agosto de 2017, o Ministério 

do Trabalho obrigou o empregador que admitir e desligar motoristas profissionais a 

declarar os campos denominados “Código Exame Toxicológico, Data do Exame 

Médico (Dia/Mês/Ano), CNPJ do Laboratório, UFCRM e CRM” relativo às 

informações do exame toxicológico no Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados – Caged. 

O ato administrativo acima citado está contido na órbita do poder 

regulamentar atribuído à Administração Pública. Não pairam dúvidas na doutrina e 

na jurisprudência sobre os limites desse poder normativo, que apenas deve 

complementar a lei, sem alterá-la ou modificar seu entendimento, sob pena de 

ocorrer abuso do poder regulamentador. Assim, trata-se de poder vinculado e 

rigidamente limitado pelos preceitos contidos nos próprios limites da lei 

regulamentada.   

Em caso de abuso, há o remédio previsto no art. 49, V e XI, da 

Constituição Federal que fixa a competência do Congresso Nacional para sustar os 

atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa. 

Estamos certos que a Portaria nº 945, de 2017, transpassou os 

limites do poder regulamentador e incorreu em notório abuso, impondo-se a 

aplicação do remédio constitucional à espécie.  

Note-se que a Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, que criou o 

Cadastro Permanente das Admissões e Dispensas de Empregados - Caged, assim 

dispõe: 
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Art. 1º - Fica instituído, em caráter permanente, no Ministério 

do Trabalho, o registro das admissões e dispensas de 

empregados nas empresas abrangidas pelo sistema da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

............................................................................................. 

§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados 

ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às 

Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia 

sete do mês subsequente ou como estabelecido em 

regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual 

constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos 

termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação 

pessoal. (grifo nosso) 

A exigência de declaração no Caged dos dados relativos ao exame 

toxicológico (Código Exame Toxicológico, Data Exame Médico (Dia/Mês/Ano), CNPJ 

do Laboratório, UFCRM e CRM) cria mais burocracia para as empresas sem base 

legal. A lei não autoriza o Ministério do Trabalho a exigir mais do que os dados 

necessários à identificação pessoal do trabalhador admitido ou dispensado.  

O Caged é uma ferramenta de informação e estatística para 

acompanhamento das movimentações do mercado de trabalho e fiscalização do 

processo de admissão e de dispensa de trabalhadores regidos pela CLT. Sobreleva 

o fato de que não há no ato administrativo qualquer justificativa sobre a relevância 

do fornecimento desses dados para a consecução dos objetivos do Cadastro. Essa 

ausência de justificativa, além de ilegal, pois a portaria é ato normativo vinculado e, 

portanto, dependente de justificativa, permite especular, em razão do conteúdo da 

informação solicitada pelo MTb, que o verdadeiro objetivo do órgão é imiscuir-se no 

credenciamento de laboratórios e acompanhar seus métodos e procedimentos, além 

de acompanhar os seus responsáveis. Ora, trata-se de interesse alheio aos 

objetivos do Caged e ilegítimo, em razão da falta de previsão legal. 

Note-se também que o art. 168 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, assim dispõe: 

“Art. 168  .............................................................................. 

.............................................................................................  

§ 6º Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à 

admissão e por ocasião do desligamento, quando se tratar de 
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motorista profissional, assegurados o direito à contraprova em 

caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados 

dos respectivos exames. 

............................................................................................ 

Verifica-se de plano que a exigência da declaração no Caged 

fragiliza o direito legal à confidencialidade dos resultados no exame, especialmente 

no caso de demissão. 

Em conclusão, verifica-se que a indigitada Portaria constitui-se em 

ato que exorbita os termos da lei ao qual se vincula, carece de motivação que a 

justifique, cria burocracia desnecessária aos seus fins, insinua-se em seara alheia à 

competência do Ministério do Trabalho e põe em risco o sigilo legal quanto ao 

resultado dos exames toxicológicos. 

Em razão desse acúmulo de ilegalidades, propomos a 

sustação dos efeitos da Portaria nº 945, de 1º de agosto de 2017. 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 2017. 

Deputado Mauro Lopes 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 945, DE 1º DE AGOSTO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto 

no art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 1990, resolve: 

Art. 1º Aprovar instruções para envio do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED, instituído pela Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 

referentes ao Exame Toxicológico e à Certificação Digital. 

Art. 2º O empregador que admitir e desligar motoristas profissionais fica obrigado 

a declarar os campos denominados: Código Exame Toxicológico, Data Exame Médico 

(Dia/Mês/Ano), CNPJ do Laboratório, UFCRM e CRM relativo às informações do exame 

toxicológico no CAGED, conforme modelo, em anexo, e arquivo disponível no endereço 

https://caged.maisemprego.mte.gov.br/portalcaged/ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
javascript:LinkTexto('LEI','00004923','000','1965','NI','','','')
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Parágrafo único - Os motoristas profissionais de que trata o caput deste artigo são 

os identificados pelas famílias ocupacionais 7823: Motoristas de veículos de pequeno e médio 

porte, 7824: Motoristas de ônibus urbanos, metropolitanos e rodoviários e 7825: Motoristas 

de veículos de cargas em geral, da Classificação Brasileira de Ocupações. 

Art. 3º É obrigatória a utilização de certificado digital válida, padrão ICP Brasil, 

para a transmissão da declaração do CAGED por todos os estabelecimentos que possuem 10 

(dez) ou mais trabalhadores no 1º dia do mês de movimentação. 

Parágrafo único - As declarações poderão ser transmitidas com o certificado 

digital de pessoa jurídica, emitido em nome do estabelecimento, tipo eCNPJ, ou com 

certificado digital do responsável pela entrega da declaração, sendo que este pode ser eCPF ou 

eCNPJ. 

Art. 4º. As movimentações do CAGED entregues fora do prazo deverão ser 

declaradas obrigatoriamente com a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 13 de setembro de 2017. 

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
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ANEXO 

 
 

LEI Nº 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Institui o cadastro permanente das admissões e 

dispensas de empregados, estabelece medidas 

contra o desemprego e de assistência aos 

desempregados, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, no Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, o registro das admissões e dispensas de empregados nas empresas 

abrangidas pelo sistema da Consolidação das Leis do Trabalho.  

§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a 

fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia 

sete do mês subsequente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal por 
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estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua 

identificação pessoal. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1º de janeiro 

de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º A empresa que, em face de conjuntura econômica, devidamente 

comprovada, se encontrar em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da 

jornada normal ou do número de dias do trabalho, poderá fazê-lo, mediante prévio acordo 

com a entidade sindical representativa dos seus empregados, homologado pela Delegacia 

Regional do Trabalho, por prazo certo, não excedente de 3 (três) meses, prorrogável, nas 

mesmas condições, se ainda indispensável, e sempre de modo que a redução do salário mensal 

resultante não seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do salário contratual, respeitado o 

salário-mínimo regional, e reduzidas proporcionalmente a remuneração e as gratificações de 

gerentes e diretores.  

§ 1º Para o fim de deliberar sobre o acordo, a entidade sindical profissional 

convocará assembléia geral dos empregados diretamente interessados, sindicalizados ou não 

que decidirão por maioria de votos, obedecidas as normas estatutárias.  

§ 2º Não havendo acordo, poderá a empresa submeter o caso à Justiça do 

Trabalho, por intermédio da Junta de Conciliação e Julgamento ou, em sua falta, do Juiz de 

Direito, com jurisdição na localidade. Da decisão de primeira instância caberá recurso 

ordinário, no prazo de 10 (dez) dias, para o Tribunal Regional do Trabalho da correspondente 

Região, sem efeito suspensivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

 

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições 

estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho:  

I - na admissão;  

II - na demissão;  

III - periodicamente. 

§ 1° O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão 

exigíveis exames:  

a) por ocasião da demissão;  

b) complementares.  

§ 2° Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva 

exercer.  

§ 3° O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e 

o tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.  

§ 4° O empregador manterá no estabelecimento o material necessário à prestação 

de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.  

§ 5° O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será 

comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 6º Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por ocasião 

do desligamento, quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à 

contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos 

respectivos exames. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º, será obrigatório exame toxicológico com 

janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, específico para substâncias psicoativas que 

causem dependência ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo 

ser utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 

(sessenta) dias.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 169 Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas 

em virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 

conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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